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UNEMAT

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

<#E.G.B#1693237#74#1707873>

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 002 AO CONTRATO N° 

016/2023-UNEMAT

PARTES: UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO / GENTE 

SEGURADORA SA, CNPJ/MF sob o nº 90.180.605/0001-02

DO OBJETO: A prorrogação da vigência do contrato por mais 12 (doze) 

meses, contados do dia 20/04/2025 ao dia 19/04/2026, conforme processo 

n° UNEMAT-PRO-2023/04756.03.

VALOR: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).

DA ASSINATURA: 14/05/2024.

GESTOR/MATRÍCULA: Luciano Alves Barbosa, matricula: 136553.

FISCAL/MATRÍCULA: Theodomiro Gonçalves Serapião, matrícula nº 

97051.

SUPLENTE/MATRÍCULA: Eugênio Leite de Almeida - matrícula 83896.
ELEMENTO DE DESPESA: 39 - Outros serviços de terceiros -pessoa 

juridica.

DOTAÇÃO: 26201.0001.12.122.036.2006.9900.339000000.15000000.04.1

DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

ASSINAM: Profa. Dra. Vera Lucia da Rocha Maquêa - Reitora; Sr. Carlos 
Eduardo pinto de souza - Representante Legal.
<#E.G.B#1693237#74#1707873/>

Protocolo 1693237

<#E.G.B#1693675#74#1708346>

EXTRATO DE DECISÃO CAUTELAR

Extrato de decisão cautelar, nos autos UNEMAT-PRO-2025/09446, por meio 

da qual afasta-se cautelarmente das atividades acadêmicas no Campus de 
Cáceres por um período de 15 (quinze) dias, a contar da data de assinatura 
desta decisão. O afastamento obstará o acesso do suposto agressor às 
dependências da UNEMAT e entidades conveniadas com o objetivo de 
preservar instrução processual disciplinar e assegurar a manutenção da 

segurança e da ordem. VERA LUCIA DA ROCHA MAQUEA (Reitora da 
Universidade do Estado de Mato Grosso).
<#E.G.B#1693675#74#1708346/>

Protocolo 1693675

JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL

<#E.G.B#1693585#74#1708244>

EXTRATO DO CONTRATO N.º 007/2025/JUCEMAT

CONTRATANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

CNPJ 03.110.616/0001-03.

CONTRATADA: SSG SOLUCÕES LTDA, CNPJ: º 46.973.126/0001-43.

OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se a Contração de 

empresa especializada para o fornecimento parcelado de produtos 

de limpeza, em conformidade com as especificações, características, 
condições, obrigações e requisitos estabelecidos no Termo de Referência 
n° 007/2025/CAS, visando atender às necessidades da Junta Comercial do 

Estado de Mato Grosso - JUCEMAT.

VIGÊNCIA: 12/05/2025 a 11/05/2026

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ATIVIDADE: 2009, UO 17.301, PAOE: 

2009, Natureza de Despesa: 3.3.90.30.000, Fonte: 1.501.000

VALOR GLOBAL: R$ 12.273,38 (Doze mil duzentos e setenta e três reais 
e trinta e oito centavos).

DATA DE ASSINATURA: 15 de maio de 2025.

PROCESSO Nº: JUCEMAT-PRO-2025/00230.

ASSINAM: Pela Contratante, JÚLIO FREDERICO MULLER NETO e pela 

Contratada SANDRA REGINA GUTIERRES.

A íntegra do contrato pode ser consultada no portal de transparência do 
Governo do Estado de Mato Grosso diretamente em http://www.jucemat.

mt.gov.br/contratos.
<#E.G.B#1693585#74#1708244/>

Protocolo 1693585

<#E.G.B#1693620#74#1708284>

EXTRATO DO CONTRATO N.º 005/2025/JUCEMAT

CONTRATANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
CNPJ 03.110.616/0001-03.
CONTRATADA: AR RP CERTIFICAÇÃO DIGITAL, CNPJ: 
21.308.480/0001-22.
OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se prestação de 
serviços continuados de emissão de Certificados Digitais A1, A3 e E-CNPJ 
para atender à demanda da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
- JUCEMAT.
VIGÊNCIA: 09/05/2025 a 08/12/2026
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ATIVIDADE: 2009, PAOE: 2009, Natureza 
de Despesa: 3.3.90.40.000, Fonte: 1.501.000.
VALOR GLOBAL: R$ 2.276,48 (dois mil duzentos e setenta e seis reais e 
quarenta e oito centavos)
DATA DE ASSINATURA: 16 de maio de 2025.
PROCESSO Nº: JUCEMAT-PRO-2025/00167.
ASSINAM: Pela Contratante, JÚLIO FREDERICO MULLER NETO e pela 
Contratada NIKELY GOMES FIGUEIREDO.
A íntegra do contrato pode ser consultada no portal de transparência do 
Governo do Estado de Mato Grosso diretamente em http://www.jucemat.
mt.gov.br/contratos.
<#E.G.B#1693620#74#1708284/>

Protocolo 1693620
<#E.G.B#1693590#74#1708253>

PORTARIA Nº 46/2025/JUCEMAT

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - 
JUCEMAT, no uso de suas atribuições legais, atendendo o que dispõe as 
Leis, Decretos e Regimento Interno que regem esta autarquia;

CONSIDERANDO que a Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso, denominada de JUCEMAT, Autarquia, vinculada tecnicamente ao 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI nos termos 
das seguintes Leis: Lei Federal n. 8.934 de 18/11/94, regulamentada pelo 
Decreto Federal 1.800 de 30/01/96, e Lei Federal n. 12.792 de 28/03/13 e 
Lei Estadual n. 2.858 de 09/10/68, regulamentada pelo Decreto Estadual 
n. 795 de 27/12/68, Lei Estadual n. 8.403 de 22/12/2005, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n. 6.989 de 23/01/2006, e Lei Estadual n. 9.875 de 
03/01/2013 regulamentada pelo Decreto n. 1.560 de 15/01/2013, tendo 
por finalidade as funções executoras e administradoras dos serviços de 
registro público de empresas mercantis e atividades afins no Estado de 
Mato Grosso;

CONSIDERANDO o que dispõe a Instrução Normativa n. 
52, de 29 de julho de 2022, do Departamento de Registro Empresarial e 
Integração sobre matrícula da atividade de Leiloeiro Público Oficial;

CONSIDERANDO que o interessado cumpriu perante esta 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, todas as formalidades que 
trata a IN n. 52/2022, inclusive com o depósito da Caução;

RESOLVE:
Art. 1º: Conceder a Matrícula da profissão de LEILOEIRO 

PÚBLICO OFICIAL, ao Senhor FABIO PRANDO FAGUNDES GOES , 
portador do CPF n º 367.705.218-14, ficando registrado nesta JUCEMAT 
sob o n. 118.

Art. 2º: Cumpra-se e Publique.

Cuiabá/MT, 16 de maio de 2025.

MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA
Presidente JUCEMAT

<#E.G.B#1693590#74#1708253/>

Protocolo 1693590
<#E.G.B#1693632#74#1708287>

PORTARIA Nº 47, DE 19 DE MAIO DE 2025.

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições legais e,
Considerando o disposto no artigo 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021;
Considerando o disposto nos artigos 99 a 111 do Decreto Estadual nº 840, 
de 10 de fevereiro de 2017;
Considerando a necessidade de regularizar e dar publicidade à indicação 
de servidores para a função de Fiscal dos Contratos da JUCEMAT;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a 
função de Fiscal Titular e Fiscal Substituto de Contrato.
Art. 2º - Os servidores ficam autorizados a praticar todos os atos necessários 
para garantir a regular execução contratual e desenvolverão os trabalhos 
sem prejuízo de suas atribuições rotineiras.
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Nº PROCESSO CONTRATO EMPRESA OBJETO VALOR CONTRATADO FISCAL 

TITULAR
FISCAL SUBSTITUTO

JUCEMAT-PRO-
2025/00230.

007/2025/JUCEMAT. SSG SOLUCÕES LTDA. A contração de 
empresa especializada 

para o fornecimento 
parcelado de produtos 

de limpeza, em 
conformidade com as 
especificações, carac-
terísticas, condições, 

obrigações e requisitos 
estabelecidos no 

Termo de Referência 
n° 007/2025/CAS, 
visando atender às 

necessidades da Junta 
Comercial do Estado 

de Mato Grosso - 
JUCEMAT. 

R$: 12.273,38 (Doze mil 
duzentos e setenta e
três reais e trinta e oito 
centavos).

Fernando 
Cesar Butareli 
de Miranda.
Mátricula: 
302485.

Aline Lorena Ribeiro 
Batista. Matrícula:302837. 

JUCEMAT-PRO-
2025/00167.

005/2025/JUCEMAT. AR RP CERTIFICAÇÃO 
DIGITAL.

A contratação de 
empresa especializa-
da na prestação de 

serviços continuados de 
emissão de Certificados 

Digitais A1, A3 e 
E-CNPJ para atender 
à demanda da Junta 
Comercialdo Estado 

de Mato Grosso - 
JUCEMAT. 

R$ 2.276,48 (Dois mil 
duzentos e setenta e 
seis reais e quarenta e 
oito centavos).

Aline Lorena 
Ribeiro Batista. 

Matrícula: 
302837. 

Regiani de Mello Campos 
Ferreira da Costa.
Matrícula: 295410.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação retroagindo seus efeitos a data de assinatura do contrato.
REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.

Júlio Frederico Muller Neto
Vice - Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1693632#75#1708287/>

Protocolo 1693632

MT SAÚDE

INSTITUTO MATO GROSSO SAÚDE
<#E.G.B#1693533#75#1708187>

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 026/2025/MTS
DA ESPÉCIE: Contrato de Credenciamento n° 026/2025, que entre si 
celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO 
GROSSO SAÚDE e a Pessoa Física ANA PAULA DE FIGUEIREDO 
MATIAS DUARTE.
DO OBJETO: O presente contrato de credenciamento tem por objeto a 
prestação de serviços na área de saúde para atendimento médico-hospitalar 
aos beneficiários do plano Mato Grosso Saúde, conforme processo 
MTSAUDE-PRO-2025/19920, através do Edital para Credenciamento nº 
001/2014/MTS.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de 06 (seis) meses, 
contados a partir de 15/05/2025 a 14/11/2025.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 11303, Programa 516, Ação 2029, 
Fonte 1.500.000 e 1.501.0000, Natureza de Despesa 3.3.90.39.000.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/ Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/ CONTRATANTE e  ANA PAULA DE FIGUEIREDO MATIAS 
DUARTE / CONTRATADA.
<#E.G.B#1693533#75#1708187/>

Protocolo 1693533
<#E.G.B#1693557#75#1708215>

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 014/2024/MTS

DA ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento Nº 014/2024, 
que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO 
- MATO GROSSO SAÚDE e a Pessoa Jurídica COOPERATIVA DOS 
MÉDICOS ANESTESIOLOGISTA DO ESTADO DO MT - COOPANEST.
DO OBJETO: O presente termo aditivo ao contrato de credenciamento tem 
por objeto a alteração da vigência do contrato inicial, conforme processo 
MTSAUDE-PRO-2025/00951, através do Edital para Credenciamento nº 
001/2014/MTS.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 16/05/2025 a 15/05/2026.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente 
do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato 
Grosso Saúde/ CONTRATANTE e COOPERATIVA DOS MÉDICOS 
ANESTESIOLOGISTA DO ESTADO DO MT - COOPANEST/ CARLOS  
EDUARDO  SOLCIA /CONTRATADO.
<#E.G.B#1693557#75#1708215/>

Protocolo 1693557

<#E.G.B#1693558#75#1708217>

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 014/2024/MTS

DA ESPÉCIE: Contrato de Credenciamento n° 014/2024, que entre si 
celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO 
GROSSO SAÚDE e a Pessoa Jurídica de Direito Privado COOPERATIVA 
DOS MÉDICOS ANESTESIOLOGISTA DO ESTADO DO MT - 
COOPANEST. - CNPJ 00.561.432/0001-71.
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo conceder o reajuste 
contratual de 4,83% (quatro virgula oitenta e três por cento) aplicado sobre 
os valores da tabela do 2º termo aditivo.
DA VIGÊNCIA: O presente termo aditivo entra em vigor na data de sua 
assinatura 16/05/2025.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/ CONTRATANTE CARLOS EDUARDO SOLCIA / COOPERATIVA 
DOS MÉDICOS ANESTESIOLOGISTA DO ESTADO DO MT - 
COOPANEST /CONTRATADA.
<#E.G.B#1693558#75#1708217/>

Protocolo 1693558

<#E.G.B#1693572#75#1708234>

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 023/2023/MTS

DA ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento Nº 023/2023, 
que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio 
do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO 
ESTADO - MATO GROSSO SAÚDE e a Pessoa Jurídica ASSOCIAÇÃO 
DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE CUIABÁ - HGU.
DO OBJETO: O presente termo aditivo ao contrato de credenciamento tem 
por objeto a alteração da vigência do contrato inicial, conforme processo 
MTSAUDE-PRO-2025/01202, através do Edital para Credenciamento nº 
001/2014/MTS.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de 06 (seis) meses, 
contados a partir de 21/05/2025 a 20/11/2025.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/ CONTRATANTE e FLÁVIA GALINDO SILVESTRE SILVA/ 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE 
CUIABÁ - HGU /CONTRATADA.
<#E.G.B#1693572#75#1708234/>

Protocolo 1693572
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